
22 – São Paulo, 130 (105) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 3 de junho de 2020

Conjunta para fins de regulamentação do procedimento con-
soante formulário apresentado para aplicação aos benefícios 
previdenciários:

1. Considerar-se-á para fins de apuração da média do valor 
do PIQ no cálculo dos proventos:

1.1. O cálculo da média do PIQ será realizado considerando 
os percentuais obtidos ou atribuídos ao servidor nas avaliações 
desempenho relativas aos períodos avaliatórios até o limite de 
30 anos;

1.2. Deverá ser considerado o percentual obtido ou atri-
buído ao servidor até o mês que antecede o requerimento do 
servidor;

1.3. Deverão ser excluídos do cálculo da média do PIQ os 
percentuais obtidos ou atribuídos ao servidor nas avaliações 
desempenho ocorridas, nas situações abaixo:

1.3.1. No período de tempo que serviu de base para incor-
poração de décimos do PIQ; e

1.3.2. No período de tempo em que o servidor não fez jus 
ao recebimento do PIQ (licenças/afastamentos com prejuízo dos 
vencimentos).

1.4. O valor percentual apurado será informado no campo 
“Média dos percentuais Prêmio de Incentivo à Qualidade – 
PIQ”, da Certidão conforme modelo anexo;

2. O Prêmio de Incentivo à Qualidade – PIQ será computado 
nos proventos de aposentadoria a razão de 1/30 (um trinta) 
avos, por ano de recebimento. Considera-se ano de recebimento, 
o período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contínuos 
ou não.

2.1. A apuração dos avos referente ao PIQ deverá 
ser realizada até o mês que antecede o requerimento do 
servidor;

2.2. A data inicial da apuração dos avos não poderá ser 
anterior a 01-09-1995, data da vigência da Lei Complementar 
804, de 21-12-1995;

2.3. Deverão ser excluídos do tempo a ser utilizado para 
apuração dos avos:

2.3.1. O período de tempo que serviu de base para incorpo-
ração de décimos do PIQ; e

2.3.2. O período de tempo em que o servidor não fez jus 
ao recebimento do PIQ (licenças/afastamentos com prejuízo).

3. Para demonstração da média dos percentuais e dos 
avos relativos ao PIQ será utilizada “Certidão de Apuração do 
Prêmio de Incentivo à Qualidade” conforme modelo anexo, onde 
deverão constar:

3.1.1. Dados do órgão e unidade do servidor;
3.1.2. Dados de identificação do servidor (Nome, RS/PV, RG, 

cargo/função, Unidade Administrativa – UA - e Código da UA);
3.1.3. Planilha de demonstração do tempo de recebimento 

do PIQ para composição dos avos:
3.1.3.1. Cargo/ função-atividade exercido;
3.1.3.2. Período Bruto: período em que o servidor exerceu 

aquele Cargo/função atividade;
3.1.3.3. Dias de exercício: período bruto em dias;
3.1.3.4. Período utilizado: período em dias que o servi-

dor exerceu aquele Cargo/função atividade já descontado 
os períodos utilizados para a incorporação de décimos 
do PIQ e/ou de não recebimento do PIQ por motivo de 
afastamento;

3.1.3.5. Acumulado: conjunto de 365 dias;
3.1.3.6. Cargo/função – Grupo: Cargo/função a ser utilizado 

para o computo do avo e respectivo grupo. No caso de exercício 
de mais de um cargo, o avo do PIQ a ser computado nos pro-
ventos corresponderá ao cargo ou função-atividade exercido 
por mais tempo.

3.1.4. Período não utilizado;
3.1.4.1. Período – informar os períodos não utilizados para 

composição de avo;
3.1.4.2. Motivo: informar o motivo pelo qual o período 

informado não foi utilizado para fins de composição de avo;
3.1.5. Total de percebimento do PIQ;
3.1.5.1. Cargo/Função-Atividade - Cargo/função exercido;
3.1.5.2. Grupo – grupo no qual o cargo está distribuido;
3.1.5.3. Valor do PIQ – Valor do PIQ referente a cada 

grupo a ser calculado mediante aplicação do percentual sobre 
a aplicação;

3.1.5.4. Avos – quantidade de avos correspondente a cada 
cargo apurado na “planilha de demonstração do tempo de 
recebimento do PIQ para composição dos avos”;

3.1.5.5. Média do PIQ – percentual apurado no “campo 
Média dos percentuais Prêmio de Incentivo à Qualidade – 
PIQ”;

3.1.5.6. Total – valor total apurado de caráter informativo;
4. A “Certidão de Apuração do Prêmio de Incentivo à Quali-

dade” deverá ser encaminhada à SPPREV conjuntamente com as 
demais documentações para fins de aposentadoria do servidor, 
devidamente datada e assinada pelo órgão setorial/subsetorial 
de recursos humanos.

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
 Despacho do Diretor do DPME, de 2-6-2020
Secretaria da Administração Penitenciária
ISRAEL DE ALMEIDA FERNANDES JUNIOR - 251533463 

- Protocolo 238995- Fica suspenso por 120 dias a contar 
de 26-05-2020, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 
10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo 
de AG ESCOLTA E VIGILANCIA PENIT da Secretaria de SECRE-
TARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIÁRIA observando-se 
o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG 18, 
de 29/04/15.

 COORDENADORIA DE GESTÃO

 ESCOLA DE GOVERNO
 Portaria do Diretor, de 2-6-2020
Avocando:
com fundamento na alínea “q”, artigo 211 do Decreto 

64.152, de 22-03-2019, as atribuições e as competências previs-
tas pelo mesmo diploma legal ao Centro de Relaçoes Institucio-
nais, Comunicação e Eventos – UA 32.336, no período de 26-2 a 
11-3-2020. (EGESP-001/2020) – CVF..

com fundamento na alínea “q”, artigo 211 do Decreto 
64.152, de 22-03-2019, as atribuições e as competências previs-
tas pelo mesmo diploma legal ao Centro de Relaçoes Institucio-
nais, Comunicação e Eventos – UA 32.336, no período de 23-3 a 
21-4-2020. (EGESP-002/2020) – CVF.

 Centro de Capacitação
 Portaria da Diretora, de 2-6-2020
Avocando, com fundamento na alínea “q”, artigo 

211 do Decreto 64.152, de 22-03-2019, as atribuições e as 
competências previstas pelo mesmo diploma legal ao Núcleo 
Setorial – UA 32.333, no período de 3 a 17-2-2020. (CC-
001/2020) – CVF.

 Posto Fiscal de Mogi Guaçu
 Despacho do Chefe, de 02-06-2020
Cassação da Eficácia de Inscrição Estadual
O Chefe do Posto Fiscal de Mogi Guaçu comunica aos interessados que à vista da constatação de inatividade, formalizada por 

meio da “Declaração de não Localização de Estabelecimento”, determinou a Cassação da Eficácia da Inscrição Estadual atribuída aos 
estabelecimentos dos contribuintes abaixo relacionados, a partir da data indicada, respectivamente, com aplicação das disposições 
constantes nos artigos 25, 31, § 1º, 1, e 184, inciso I, do RICMS/00 (aprovado pelo Decreto 45.490/00).

O expediente aguardará prazo de 30 dias para interposição de recurso dirigido ao Delegado Regional Tributário de Jundiaí, 
conforme artigo 13 da referida Portaria, no Posto Fiscal de Mogi Guaçu, situado na Rua Dr. Silvio de Camargo, 91:

IE CNPJ CONTRIBUINTE GDOC ENDEREÇO DATA DA INATIVIDADE

374.113.441.110 00.769.856/0001-26 Leao de Juda Alimentos Ltda 1000686-27138/2019 Avenida Brasil, 2924, Itapira/SP 30-06-2007

No caso de preferir a entrega pessoal dos documentos, deverá 
agendar previamente dia e hora por e-mail.

PRAZO PARA ATENDIMENTO DA NOTIFICAÇÃO: 10 dias 
úteis.

Local para entrega pessoal: Núcleo Fiscal 1, Equipe 11, 
situado na Rua José Cianciarullo 200, 2º andar, Centro, Osasco/
SP, diretamente com o AFR solicitante.

Os esclarecimentos para o correto cumprimento desta 
Notificação poderão ser obtidos através do e-mail lcmorais@
fazenda.sp.gov.br.

Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta noti-
ficação no quinto dia útil posterior ao da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009).

 PF-11
Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a Proprie-
dade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de pagamento 
do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e exercício(s) 
discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.

No prazo de 30 dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, ao 
Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser protocolizada no 
PF-11 - Osasco sito à Rua José Cianciarullo, 200 - Centro, Térreo, 
CEP 06013-040 - Osasco - SP, conforme disposto no artigo 5º do 
Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário das 09h às 16h30.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O. de, conforme:

Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. de 26-11-2013, 
exercício 2014

Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. de 20-11-2014, 
exercício 2015

Resolução SF – 81, de 26-11-2015, D.O. de 28-11-2015, 
exercício 2016

Resolução SF – 90, de 24-11-2016, D.O. de 30-11-2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. de 30-11-2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. de 30-11-2018, 
exercício 2019

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ Renavam Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

SET LINE ESQUADRIS E FACHADAS DE ALUMINO 
03.168.635/0001-90 00322417422 EUM9927 310028164 2020 
1947,68 389,53 116,86

Resolução SF – 90, de 24-11-2016, D.O. 30-11-2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. 30-11-2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. 30-11-2018, 
exercício 2019

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ Renavam Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

ANTONIO ROBERTO PERES 039.859.088-50 00829284125 
DOR2804 310028176 2020 471,36 94,27 28,28

ANTONIO ROBERTO PERES 039.859.088-50 00829284125 
DOR2804 310028176 2019 488,84 97,76 99,73

 NF 1
Comunicado
Assunto: Notificação Fiscal - ICMS
Ordem de Serviço Fiscal: 14.0.03352/17-8
Contribuinte: IBQ - INDUSTRIAS QUIMICAS S/A - CNPJ: 

78.391.612/0009-05
Inscrição Estadual: 239.017.954.116
Considerando que o estabelecimento do contribuinte acima 

identificado encontra-se com a inscrição estadual baixada desde 
21-10-2019, conforme indicado no Cadastro de Contribuintes da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
(CADESP), fica o contribuinte em referência, nos termos dos 
artigos 6º, 9º e 10º da Lei Complementar 939, de 03-04-2003, e 
do artigo 494 do Regulamento do ICMS do Estado de São Paulo, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, Cientificado da 
presente Ordem de Serviço Fiscal - OSF, que determina o início 
dos trabalhos fiscais no contribuinte, com o objetivo de exami-
nar a regularidade do cumprimento das obrigações tributárias 
principais e acessórias e fica também Notificado a:

1- Apresentar, para cada nota fiscal de entrada de emissão 
própria relacionada no item 2 desta notificação, referente à 
entrada de mercadoria no estabelecimento por motivo de 
devolução de mercadoria, as seguintes informações, ordenadas 
por número de nota fiscal de entrada: número da nota fiscal de 
entrada e data de emissão; número e data de emissão da respec-
tiva nota fiscal de saída original; motivo da devolução (garantia, 
troca, retorno por falta de entrega ou outro motivo); prova cabal 
da devolução ou falta de entrega (art. 452 inciso I ou art. 453 § 
único do RICMS/00, conforme o caso).

2- Numeração das notas fiscais de entradas (série 2, modelo 
55) a que se refere o item anterior, emitidas nos anos de 2015 
e 2016: 45319, 45320, 45625, 45627, 45647, 45776, 45777, 
45815, 45816, 45972, 45973, 46069, 46070, 46474, 46523, 
47292, 47413, 48827, 48834, 48836, 50053, 50061, 50062, 
50063, 50082, 50089, 50090, 50399, 50623, 50624, 50631, 
51809, 51813, 52161, 52162, 52163, 53118, 53147, 53495, 
53497, 53498, 53628, 55639.

Obs.1: Para serem recebidos os documentos deverão estar 
ordenados conforme solicitado (art. 6º, item V, da LC 939/2003).

Obs.2: Os documentos poderão ser encaminhados direta-
mente ao fiscal solicitante (AFR Leonardo Morais), dispensando-
-se a entrega pessoal, através do email citado abaixo, com 
arquivos anexados em tamanho individual inferior a 5 Mb. 

 Núcleo de Serviços Especializados III
Comunicado
Servimo-nos da presente para Notificar o(s) interessado(s) a seguir mencionado(s), do Indeferimento de seu(s) pedido(s) referen-

tes ao IPVA, tendo em vista não atender ao(s) requisito(s) disposto(s) na legislação vigente. Da decisão cabe recurso, com efeito sus-
pensivo, dirigido ao Delegado Regional Tributário de Osasco, uma única vez, dentro do prazo de 30 dias contados desta publicação.
Sivei/Gdoc CPF/CNPJ Nome Placa
140032-20200529-094409594-25 22.970.261/0001-77 ROMI SMART LOCADORA DE VEICULOS EIRELI NVD3675
140032-20200529-140442266-71 115.588.508-21 ROSELI FERREIRA DE LIMA DOA1231
140032-20200601-114649828-61 372.408.278-95 BRUNO DOS SANTOS FTS5934
140032-20200601-131746307-29 318.431.858-30 BF GIANANTI TRANSPORTES E TURISMO DPC0987
140032-20200601-131746307-29 318.431.858-30 BF GIANANTI TRANSPORTES E TURISMO DAO7234
140032-20200601-160127780-67 404.705.818-16 CAIO VINICIUS DE SA BERTOZZI EJY1072

 Delegacia Regional Tributária de Araraquara - DRT-15
 Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) cientificado(s) sobre a suspensão da eficácia da inscrição estadual no Cadas-

tro de Contribuintes do ICMS/SP, da(s) seguinte(s) empresa(s), com base no Artigo 3o da Portaria CAT 95/2006:
Protocolado Razão Social IE CNPJ Endereço Suspenso desde
SFP-EXP-2020/94876 L P da Costa Informatica 613.010.399.118 31.521.474/0001-02 Rua Joao Lourenco, 307, Santa Ernestina - CEP 15.970-000 29-05-2020

 Posto Fiscal de Araraquara
 PF-10
Comunicado
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena 
de inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher 
o débito fiscal integralmente ou apresentar contestação, por 
escrito, ao Chefe da Unidade de Julgamento, que deve ser pro-
tocolizada no PF-10 - Araraquara sito à Avenida Espanha, 188, 
Térreo, CEP 14801-130 - Araraquara - SP, conforme disposto 
no artigo 5º do Decreto 54.714/09, nos dias úteis e no horário 
das 09h às 16h30.

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo e/ou em docu-
mentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º 
e 1º das Disposições Transitórias da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – D.O. de, conforme:

Resolução SF - 73, de 25-11-2013, D.O. de 26-11-2013, 
exercício 2014

Resolução SF - 83, de 19-11-2014, D.O. de 20-11-2014, 
exercício 2015

Resolução SF – 81, de 26-11-2015, D.O. de 28-11-2015, 
exercício 2016

Resolução SF – 90, de 24-11-2016, D.O. de 30-11-2016, 
exercício 2017

Resolução SF - 106, de 29-11-2017, D.O. de 30-11-2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27-11-2018, D.O. de 30-11-2018, 
exercício 2019

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme § 1º do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos 
termos da legislação vigente à época da ocorrência do fato 
gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ Renavam Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

JOSE RUBENS DE SOUZA 577.456.769-91 00862452490 
DBB0778 310028206 2020 267,78 53,55 16,07

JOSE RUBENS DE SOUZA 577.456.769-91 00862452490 
DBB0778 310028206 2019 272,40 54,47 55,57

JOSE RUBENS DE SOUZA 577.456.769-91 00862452490 
DBB0778 310028206 2018 284,76 56,95 99,09

JOSE RUBENS DE SOUZA 577.456.769-91 00862452490 
DBB0778 310028206 2017 285,64 57,12 140,71

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
07.207.996/0001-50 00902915118 DOV3120 310028218 2020 
103,28 20,65 6,20

 Delegacia Regional Tributária de Jundiaí - 
DRT-16
 Núcleo de Serviços Especializados - I - IPVA
 Despacho do Chefe, de 02-06-2020
O contribuinte abaixo identificado fica Notificado da deci-

são do Chefe do Núcleo de Serviços Especializados da Delegacia 
Regional Tributária de Jundiaí, que Indeferiu o pedido de isenção 
de IPVA formulado com base no artigo 13, da Lei 13.296/08 e 
artigo 5º da Portaria CAT 27/2015.

Dentro do prazo de 30 dias, contados a partir do quinto dia 
útil posterior ao desta publicação, o requerente poderá recolher 
o imposto devido atualizado monetariamente se for o caso, e 
acrescido de juros, multas e demais acréscimos legais, quando 
couber ou apresentar recurso, com efeito suspensivo, dirigido ao 
Delegado Regional Tributário de Jundiaí, conforme artigo 9º, § 6º 
da Portaria CAT 27/15.

O interessado poderá consultar o teor do despacho de 
indeferimento através do sistema SIVEI.
Nome CNPJ/CPF N° Processo SIVEI Placa
Claudinei Wilson de Souza Bilches 273.175.508-33 160032-20191123-162005969-72 CPG8928

 SUBCOORDENADORIA DE CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA E CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 
TRIBUTÁRIO

 TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS
 Ato TIT-7, de 02-06-2020
Dispõe sobre os procedimentos necessários à realização das 

sessões de julgamento não presenciais, por meios eletrônicos, no 
Tribunal de Impostos e Taxas

O Presidente do Tribunal de Impostos e Taxas - TIT, tendo 
em vista o disposto no § 1º do artigo 1º da Resolução SFP 49, 
de 1º-6-2020, resolve:

Artigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia da Covid-19 que atinge 
o Estado de São Paulo, as sessões de julgamento de pro-
cessos eletrônicos nas Câmaras Julgadoras e na Câmara 
Superior do Tribunal de Impostos e Taxas serão realizadas 
de forma não presencial, por videoconferência ou outro 
meio eletrônico disponível, observado o mesmo rito das 
sessões presenciais.

§ 1º - As sessões de julgamento por meios eletrônicos de 
que trata o “caput” serão implantadas gradativamente a partir 
de 11-06-2020.

§ 2º - Todos os registros e juntadas de documentos relati-
vos ao julgamento por meios eletrônicos far-se-ão no sistema 
eletrônico ePAT.

Artigo 2º - Cabem às partes e aos seus representantes legais 
providenciarem a infraestrutura necessária para viabilizar a sua 
participação nas sessões de julgamento por meios eletrônicos, 
bem como para a realização de sustentação oral.

Parágrafo único - Recomenda-se que, durante a sessão de 
julgamento por meios eletrônicos, todos os participantes perma-
neçam em local sem circulação de pessoas, com boa acústica 
e iluminação.

Artigo 3º - As pautas de julgamentos das sessões por 
meios eletrônicos serão divulgadas na página do Tribunal 
de Impostos e Taxas na internet, na forma do § 1º do artigo 
109 do Decreto 54.486, de 26-06-2009, com a indicação da 
ferramenta a ser utilizada para a realização de sustentação 
oral nessas sessões.

Artigo 4º - O autuado, seus responsáveis ou seus repre-
sentantes legais habilitados nos autos poderão participar das 
sessões de julgamento realizadas por meios eletrônicos para:

I - assistir ao julgamento do respectivo processo;
II - esclarecer fatos;
III - realizar sustentação oral, nos termos do artigo 109 do 

Decreto 54.486, de 26-06-2009, se for o caso.
§ 1º - A participação do autuado nas sessões de julgamento 

por meios eletrônicos fica condicionada:
1 - à manifestação de interesse, por meio do endereço ele-

trônico tit_administrativo@fazenda.sp.gov.br, preferencialmente 
com antecedência mínima de 3 dias úteis da data da sessão, com 
as seguintes informações:

a) número do AIIM referente ao processo, a respectiva 
câmara de julgamento, data da sessão e nome do representante 
do autuado que irá participar, além da indicação se realizará 
sustentação oral;

b) digitalização do documento de identificação com foto do 
representante que realizará a sustentação oral;

c) caso não esteja cadastrado como procurador no sistema 
ePAT, cópias da procuração e do substabelecimento ou a indica-
ção da página em que se encontram nos autos;

d) endereço eletrônico no qual deseja receber o convite 
virtual para participar da sessão de julgamento por meios 
eletrônicos;

e) telefone de contato;
2 - ao cadastro na ferramenta a ser utilizada para a reali-

zação de sustentação oral nas sessões de julgamento por meios 
eletrônicos mencionada no artigo 3º.

§ 2º - Quando a manifestação de interesse em participar da 
sessão de julgamento for realizada no prazo a que se refere o 
item 1 do § 1º, o Tribunal de Impostos e Taxas enviará ao interes-
sado, até 2 dias úteis anteriores à data da sessão, o convite virtu-
al com a indicação do acesso à sessão a ser realizada por meios 
eletrônicos, no endereço eletrônico indicado para tal finalidade.

§ 3º - Em caso de não recebimento, no prazo previsto no § 
2º, do convite virtual para acesso à sessão, o interessado deverá 
comunicar tal circunstância ao Tribunal de Impostos e Taxas, por 
meio do endereço eletrônico indicado no item 1 do § 1º, até 
antes do início da sessão de julgamento.

§ 4º - Não havendo comunicação quanto ao não recebi-
mento do convite virtual e não estando o interessado conectado 
à ferramenta de acesso à sessão de julgamento quando de seu 
início, restará configurada a desistência do direito à participação 
e da realização da sustentação oral.

Artigo 5º - As partes poderão requerer a remessa do proces-
so para julgamento em sessão presencial, por meio de petição 
protocolada nos autos eletrônicos até 2 dias após a divulgação 
da pauta, demonstrando fundamentadamente o prejuízo do seu 
julgamento não presencial.

Parágrafo único - O requerimento deverá ser dirigido ao 
Presidente da Câmara, que decidirá de forma fundamentada 
na própria sessão de julgamento não presencial por meio 
de despacho no processo, cabendo ao contribuinte, ou seu 
representante legal, quando tiver sido requerida a susten-
tação oral, estar presente para a sua realização em caso de 
indeferimento de retirada de pauta do processo, sob pena 
de desistência.

Artigo 6º - É facultada a apresentação de memoriais ao 
julgamento, a ser realizada no sistema ePAT.

Artigo 7º - A sessão de julgamento realizada por videocon-
ferência ou outro meio eletrônico será gravada e disponibilizada 
ao público, por link na página do Tribunal de Impostos e Taxas na 
internet, em até 5 dias úteis contados da data da realização da 
sessão, permanecendo disponível pelo prazo mínimo de 30 dias.

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
ESTADO

 Instrução Conjunta CRHE e SPPREV-DBS 1, de 02-06-
2020

A Coordenadoria de Recursos Humanos do Estado (CRHE), 
e a Diretoria de Benefícios Servidores Públicos da São Paulo 
Previdência (SPPREV-DBS), face o disposto no artigo 9º da 
Lei Complementar 804, de 21-12-1995, alterada pela Lei 
Complementar 1.352, de 20-12-2019, que estabelece regras 
relativas ao cômputo do Prêmio de Incentivo à Qualidade – 
PIQ aos proventos de aposentadoria, nos termos dos artigos 
3º e 6º da Emenda Constitucional 41/2003, e no artigo 3º da 
Emenda Constitucional 47/2005, expedem a presente Instrução 
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